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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N° 054/2018, DE 05 DE ABRIL DE 2018.
Constitui e Nomeia Comissão 
encarregada para fazerem parte da 
seleção, para ingresso dos alunos ao 
Curso Municipal Preparatório para o 
ENEM.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. CONSTITUIR Comissão encarregada para fazerem 
parte da seleção para ingresso dos alunos ao Curso 
Municipal Preparatório para o ENEM.

2. NOMEAR para integrarem a Comissão de que trata 
esta Portaria os membros abaixo:

Secretaria Municipal de Educação – Simone Costenaro 
Ribeiro e Odilina da Luz

Representante Conselho Municipal de Educação – 
Ludmila Tramontina

Representante Escola Estadual de Ensino Médio 
Anchieta – Vera Lucia Damarém Borges

Representante Instituto Educacional Santo Tomás de 
Aquino – Claudia de Oliveira Guimarães

3. A Comissão encarregada para fazerem parte da 
seleção para ingresso dos alunos do Curso Municipal 
Preparatório para o ENEM, deverá iniciar os trabalhos 
de seleção do dia 16 a 20 de abril de 2018, período que 
poderá ser prorrogado a critério da administração.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos cinco dias do mês de abril do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 201, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
REMANEJA AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 REMANEJAR, o(a) Auxiliar de Administração, 
Leonardo Lourini Bordin matrícula n° 2585, do(a) Sec. 
Mun. de Cultura, Esporte e Lazer para a Sec. Mun. de 
Administração, retroativo a contar de 16/03/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 16/03/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 202, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
CONCEDE LICENÇA

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1 - CONCEDER, Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, para os servidores abaixo relacionados, 
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990, 
Artigo 107 e Atestado Médico em anexo.

Nome Cargo Secretaria Dias - Período

Claudia Marta Santin 
Fabiani

Professor 
NC-C1

Sec. Munic. Educação 8 dias a/c 23/03/18
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Silvana Fatima Polli
Atendente de 
Creche

Sec. Munic. Educação 5 dias a/c 15/03/18

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE- SE

Valeriano Pessini

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 203, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
CONCEDE LICENÇA 
MATERNIDADE

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Licença Maternidade a partir 
de 23/03/2018 (120 dias), para a Professor(a) NC-C1, 
Grasiela Bortolotti Isele lotada na Sec. Mun. de Educação, 
conforme Atestado Médico em anexo.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 23/03/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 204, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
CONCEDE LICENÇA 
MATERNIDADE

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Licença Maternidade a partir 
de 29/03/2018 (120 dias), para a Professor(a) ND-C3, 
Rosane Julia Longo lotada na Sec.Mun. de Educação, 
conforme Atestado Médico em anexo.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 29/03/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 205, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
CONCEDE LICENÇA 
MATERNIDADE

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Licença Maternidade a partir de 
29/03/2018 (120 dias), para a Professor(a) NC-C1, Natalia 
Girardi Thomazoni lotada na Sec.Mun. de Educação, 
conforme Atestado Médico em anexo.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 29/03/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,
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Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 206, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 
DIREÇÃO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Gratificação de Direção 40h/s para 
o(a) Professor NC-C1, Dianete Zanela Pagotto, sob CPF 
nº 89886780010, RG nº 8058154661, matrícula n.°41181, 
no(a) EMEI Favo de Mel, conforme a Lei Municipal 
n.°3.691/04 alterada pela Lei Municipal 4.154 de 11 de 
abril de 2007, a contar de 02/04/18 a 16/04/18, retornando 
a função de vice-direção após as férias da Diretora Renata 
F.Oliveira.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 02/04/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 207, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 
VICE-DIREÇÃO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Gratificação de Vice-Direção 40h/s, 

para o(a) Professor NB-C1, Adriana Natalia de Oliveira, cpf 
nº 00747316023, matrícula n.°35289, no(a) EMEI Criança 
Feliz, conforme a Lei Municipal n.°3.691/04 alterada pela 
Lei Municipal 4.154 de 11 de abril de 2007, a contar de 
05/04/18 a 19/04/18, para substituir a vice-diretora Cleuda 
Fernandes que se encontra em férias.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 05/04/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 208, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NC-C1, Josiane de 
Fatima Uggeri Melo, CPF n° 82327920000, matrícula n° 
39381, no período de 04/04/18 a 2/12/18 na EMEI Pedro 
Rigo, para atendimento educacional especializado.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 04/04/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,
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Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 209, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 4 
horas semanais para o(a) Professor NB-C3, Edgar Luis 
Carlesso, CPF n° 23406437087, matrícula n° 6890, no 
período de 14/02/18 a 22/12/18 na EMEF Darvin Marosin.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 14/02/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 210, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
ALTERA NÍVEL DE PROFESSOR.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 ALTERAR, o Nível do B para o C da Professora, 
Loreci Fereira da Silva, matrícula n° 20877, em exercício 
em Escola Municipal, conforme prevê o ART. 7º da Lei 
Municipal nº 3.691 de 20.08.2004, por ter concluído o 
Curso de Pós-Graduação.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 01/04/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 211, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 
8 horas semanais para o(a) Professor NC-C2, Elaine 
Fátima Talamini Solda, CPF n° 88606007072, matrícula 
n° 36641, na EMEI Pingo de Gente, no período de 26 a 
27/03/18, substituindo Claudia M.S.Fabiani, em atestado 
médico.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 26/03/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 212, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
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1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 8 
horas semanais para o(a) Professor NC-C1, Elizabete 
Gregol, CPF n° 01267742003, matrícula n° 41130, na 
EMEI Pingo de Gente, no período de 26 a 27/03/18 para 
substituir Claudia M.S.Fabiani em atestado médico..

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 26/03/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 213, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
CONCEDE DIFÍCIL ACESSO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Difícil Acesso de 10% para o(a) 
Professor NB-C1, Ticiana Falquembach Dal Paz, CPF 
n° 96412674004, na EMEF Henrique Dias, a contar de 
12/03/2018 a 22/12/18.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 12/03/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 214, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 
20 horas semanais para o(a) Professor NC-C1, Milene 
Fatima Rizzardo Volpato, CPF n° 01090264038, matrícula 
n° 39535, na EMEI Criança Feliz, no período de 31/03/18 
a 03/04/18, para substituir o atestado médico de Juliana 
L. de Oliveira.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 31/03/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 215, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
EXONERA CHEFE DE TURMA.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 EXONERAR, o(a) Chefe de Turma, Thaiza Silva 
de Quadros matrícula n° 57231, a partir de 05/04/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 05/04/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,
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Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 216, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
Nomeia o(a) Senhor(a) Thaiza Silva 
de Quadros para o Cargo de Chefe 
de Núcleo.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 NOMEAR, Thaiza Silva de Quadros, CPF 
n° 02599840007, matrícula n° 60987, Brasileiro(a), 
Solteiro(a), filho(a) de Joao Manoel Dias de Quadros e 
Clauniz Terezinha Lima da Silva, residente e domiciliado(a) 
na Rua Júlio de Castilhos, 514 Bairro Centro – Marau 
(RS) no Cargo de Chefe de Núcleo, com lotação no(a) 
Sec. Mun. Cidade, Segurança e Trânsito.

2.	 O(a) Chefe de Núcleo nomeado(a) no artigo 
anterior perceberá os vencimentos correspondentes ao 
Cargo em Comissão(cc3).

3.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 217, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
EXONERA SERVIDOR INATIVO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 EXONERAR, por falecimento, o(a) servidor 
inativo, Sergio Luiz Ferrazzi matrícula n° 4448, a partir de 
03/04/2018.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 03/04/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 218, DE 06 DE ABRIL DE 2018 – RH.
CONCEDE PENSÃO A SENHORA 
ALDA THEREZINHA MACHADO 
FERRAZZI.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER PENSÃO, mensal a senhora 
ALDA THEREZINHA MACHADO FERRAZZI, viúva do 
Funcionário Inativo Senhor SERGIO LUIZ FERRAZZI, 
falecido aos 03 dias do mês de abril de 2018, filho de 
Emilio Ferrazzi e Marta Ferrazzi, admitido em 1º de 
fevereiro de 1960, sujeito ao Regime Jurídico Estatutário, 
de acordo com o art. 177, da Constituição Federal, 
de 24/01/1967 e a jornada de trabalho de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, tudo em conformidade com o 
que estabelece a Lei Municipal n° 578, de 17/09/1971 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marau, 
Lei n° 1.402, de 18/05/90 e n° 1.583 de 12/07/91.

2.	 O custeio de que trata o caput deste artigo será 
de conformidade com o artigo 229, § 1°, inciso I, da lei 
municipal 1.402 de 18.05.1990.

3.	 A pensão de que trata a presente Portaria 
extingue-se por morte ou casamento do beneficiário.

4.	 O valor da pensão corresponde a 100% (cem 
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por cento) dos proventos do Funcionário Inativo falecido, 
conforme disposto no artigo 220 da Lei Municipal 1.402, de 
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Municipal 1.876 de 
03 de dezembro de 1992, correspondente ao total mensal 
de R$ 5.899,19 (Cinco mil, oitocentos e noventa e nove 
reais e dezenove centavos), conforme especificações 
abaixo:

- Salário base Inativo-----------------R$2.949,12

- Avanços (8) --------------------------R$1.553,90

- Adicional de 15% Inativo----------R$582,80

- Função Gratificada Inativo--------R$813,37

- Total de Proventos Integrais------R$ 5.899,19

Sendo que o valor será proporcional no mês de abril 
de 2018.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 04/04/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de abril de 2018.

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018
REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2018

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 09:00 horas do dia 20 de abril de 2018, na Sala de 
Licitações, serão credenciadas as empresas e recebidos 
os envelopes de Proposta Financeira e Habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo “Menor Preço Unitário”, horário este previsto também 

para o início dos lances, para Aquisição de materiais 
de higiene e limpeza para manutenção das Secretarias 
Municipais, em conformidade com o Decreto Municipal nº 
3.930/05 e as Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

03 de abril de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

Contratos

Contrato:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de 

Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CPF: Luciano de Oliveira / 
018.820.330-35

OBJETO: Conforme Termo de Convênio nº 088/2015, 
prestação de atendimento de serviços postais da empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, à população do 
Distrito de Veado Pardo, através da Agência de Correios 
Comunitária – AGS.

PREÇO: 1.420,29 mensal

PRAZO: 09.04.19

......................................................................................

Aditivo:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de 

Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Gente Seguradora S.A. / 
90.180.605/0001-02 / Pregão Presencial 67/2017 / Quarto 
Termo Aditivo / CÓDIGO REDUZIDO: 429

OBJETO: Inclusão/endosso de veículo no contrato 
administrativo nº 164/2017, de seguro de veículos 
pertencentes a frota municipal. Placa IYK-5703 e Placa 
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IYK-5525

PREÇO: 1.128,37

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Mapfre Seguros Gerais S/A 
/ 61.074.175/0001-38 / Pregão Presencial nº 67/2017 / 
CÓDIGO REDUZIDO: 169 / Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Inclusão/endosso de veículo ao contrato 
administrativo nº 163/2017 de seguro de veículos 
pertencentes a frota municipal. Placa IXR-5091

PREÇO: 1.351,65

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Purificatta Indústria, Comércio 
e Serviços de Purificação de Água Ltda / 13.769.335/0001-
10 / Inexigibilidade de Licitação nº 12/2017 / CÓDIGO 
REDUZIDO: 64 / Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Adita o prazo e concede reajuste.

PREÇO: 712,67

PRAZO: 02.04.19

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Postal MKT Informática Ltda 
/ 94.012.127/0001-74 / Pregão Presencial nº 13/2018 / 
Primeiro Termo Aditivo / CÓDIGO REDUZIDO: 287

OBJETO: Adita o prazo e concede reajuste

PREÇO: Fica acrescido ao valor do contrato a quantia 
de R$ 980,00, referente a confecção da lauda de rosto 
dos carnês IPTU/2018.

PRAZO: 10.04.2018

......................................................................................

Aditivo Termo de Credenciamento:
CREDECIANTE/CNPJ: Município de 

Marau/87599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Centro de Diagnóstico por 
Imagem Planalto Médio Ltda / 07.566.075/0001-83 / 
Terceiro Termo Aditivo / CÓDIGO REDUZIDO: 228, 248 / 
Chamamento Público nº 02/2015.

OBJETO: Adita o prazo.

PRAZO: 02.10.18

......................................................................................

Transporte Escolar:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Serra Azul Turismo Ltda / 
01.429.360/0001-76 / Pregão Presencial nº 06/2018 / 
Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Efetuar a substituição do veículo ônibus placa 
FTT-8030, para o veículo ônibus Scania/MPolo Paradiso 
R, placa JRA-3634, Chassi 9BSK4X2B073610023 cor 
amarela, ano/modelo 2007/2007, para realizar o transporte 
da Linha LUPF 27. Substituição do veículo ônibus placa 
FTT-8030, para o veículo ônibus Scania/MPolo Paradiso 
R, placa JRA-3634, Chassi 9BSK4X2B073610023 
cor amarela, ano/modelo 2007/2007, para realizar o 
transporte da Linha LUPF 28

......................................................................................
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